
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
AMAPÁ PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE 
GRADUAÇÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N. 001/2022 – PROGRAD/UNIFAP

[ANEXO A] - REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO

EMPRESA/AGENTE DE INTEGRAÇÃO/ENTIDADE PÚBLICA:

FUTURA INTEGRADOR EMPRESA ESCOLA LTDA 

CNPJ: 06.023.207/0001-68 | 06.023.207/0002-49

ENDEREÇO: Avenida Otávio Rocha, Nº 134  11º Andar - Centro Histórico - Porto Alegre/RS - 90020-150
(Rua, Avenida, número, bairro e CEP)

Telefone(s):  0800 000 0641 | Whatsapp: (11) 3338-0808 E-mail: marketing@futuraestagios.com.br

Em  observância  ao  Edital  de  Chamamento  Público  N.  001/2021  –  PROGRAD/UNIFAP,  a  FUTURA
INTEGRADOR  EMPRESA  ESCOLA  LTDA,  VEM  REQUERER  SEU  CREDENCIAMENTO,  conforme
opção abaixo, para oferecimento de campo de estágio aos estudantes de graduação da UNIFAP, da seguinte
natureza:

(X) Não Obrigatório 
(X) Obrigatório
(X) Como Agente de Integração

Declara neste ato que:

a) Aceitamos integralmente e irretratavelmente os termos do Edital N. 001/2021 – PROGRAD/UNIFAP; e

b) cumprimos o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, não tendo em seu quadro de
pessoal menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso ou menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Declara, ainda, em caso de Parecer de Aprovação favorável pelo Credenciamento, serem autênticos todos os
documentos  de  habilitação  jurídica  e  regularidade  fiscal  e  trabalhista  apresentados  que  atenderá  a  todas  as
exigências estabelecidas no Edital  de credenciamento e que fica obrigada a comunicar,  a qualquer tempo, a
ocorrência  de  qualquer  fato  impeditivo  de  sua  habilitação  jurídica  ou  de  licitar  ou  de  ou  contratar  com a
Administração Pública.

Se credenciada, na qualidade de representante legal, assinará o contrato/convênio o(a) Sr(a). Marcio Gonçalves 
Bergamo,  portador(a)  da  carteira  de  identidade   RG  nº 5052775219 e CPF n. 903.888.790-68.

Por  fim,  declara  que  as  informações  acima  são  verdadeiras,  sob  as  penas  da  Lei  e  que  disponibilizará  à
Universidade Federal do Amapá - UNIFAP, acesso as suas instalações, para realização de visitas acadêmicas,
caso necessário.

Macapá, 19 de   abril   de   2022  .

                          Assinatura
 Marcio Gonçalves Bergamo

903.888.790-68

Rod. Juscelino K. de Oliveira, km 02 - Campus Marco Zero do Equador - Bloco da
Reitoria Caixa Postal 261 - Macapá - Amapá – CEP 68.906-970

Fone: (096) 3312-1754 - home: www.unifap.br - e-mail: prograd@unifap.br

Marcio 
Gonçalves 
Bergamo

Assinado de forma digital 
por Marcio Gonçalves 
Bergamo 
Dados: 2022.04.19 
11:24:43 -03'00' 
Versão do Adobe 
Acrobat: 2019.008.20080









 



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43205203391 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

FUTURA INTEGRADOR EMPRESA ESCOLA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

1

1

027

051

PORTO ALEGRE

30 Agosto 2018

Nº FCN/REMP

RS2201800198547

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 4833223 em 30/08/2018 da Empresa FUTURA INTEGRADOR EMPRESA ESCOLA LTDA, Nire 43205203391 e protocolo
183725760 - 13/08/2018. Autenticação: C655B4192FA9211E3865CA7F9A1EB762D11C3B. Cleverton Signor - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br e informe nº do protocolo 18/372.576-0 e o código de segurança dVGz Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 31/08/2018 por Cleverton Signor – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO
GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

18/372.576-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RS2201800198547

Data

13/08/2018

995.791.540-15 MARCOS DE LIMA BUENO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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FUTURA INTEGADOR EMPRESA ESCOLA LTDA  

10º ALTERACÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

CNPJ 06.023.207/0001-68 

NIRE 43205203391 

 
 

Pelo presente instrumento particular LEONARDO PETRY SUÑOL, brasileiro, natural de Montevidéu/UR, nascido 

em 28 de abril de 1973,solteiro, maior, empresário, residente e domiciliado nesta capital na Rua Eudoro Berlink, 805- 

apto 504- Bairro Auxiliadora- CEP 90450-030, inscrito no CPF sob o nº 664.092.760-87 e portador da Carteira de 

Identidade nº 1022322067, expedida pela SSP/RS , e  MARCOS DE LIMA BUENO , brasileiro, natural de Porto 

Alegre/RS, nascida em 02 de agosto de 1981, divorciado ,maior, empresário , residente e domiciliado nesta capital na 

Rua Verdes Campos 681-  Bairro  Protásio Alves -CEP 91280-150 ,inscrita no CPF sob o nº995.791.540-15 e 

portadora da Carteira de Identidade nº1079281158, expedida pela SSP/RS, MARCIO GONÇALVES BERGAMO , 

brasileiro, natural de São Gabriel /RS, nascida em 19 de junho de 1977, casado em regime de comunhão parcial de 

bens ,maior, empresário , residente e domiciliado nesta capital na Av. Ipiranga 7903 apto 801-  Bairro Jardim 

Botânico -CEP 91530-000 ,inscrita no CPF sob o nº903.888.790-68 e portadora da Carteira de Identidade 

nº5052775219 expedida pela SSP/RS e LISSANDRA DUTRA DA SILVA, brasileira, empresaria, solteira, CPF 

899.633.690-49, RG 2040805851 SSP/RS natural de Porto Alegre/RS, nascida em 22/06/1974, residente e domiciliada 

na Avenida Protásio Alves, Bairro Petrópolis, n°7151 Apartamento 303, Bloco 7 na cidade de Porto Alegre/RS, Cep 

91310-003, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada FUTURA  INTEGRADOR EMPRESA 

ESCOLA LTDA., nesta capital na Av. Otávio Rocha, 134- conjuntos 121 e 122- Bairro Centro- CEP 90020-150- 

Porto Alegre-RS, inscrita no CNPJ sob o n.º 06.023.207/0001-68, com seu Contrato Social arquivado na Junta 

Comercial do Estado do Rio Grande do Sul em 24 de novembro  de 2003 sob o n°43205203391, com posteriores 

alterações contratuais tendo sido a última em 30 de janeiro de 2013, sob o n° n.º3750167, vêm alterar o referido 

instrumento, o que fazem nos termos e condições seguintes: 

 

I 

Fica alterado o endereço da FILIAL  em SÃO PAULO  para a Rua Vinte e Quadro de Maio, n°35, Bairro Republica – 
conjunto 1011 – CEP 01.041-001 / SP. 

 

 

II 

Por fim, permanecem inalteradas as cláusulas contratuais não modificadas pelas condições acima mencionadas.  

 

 
 
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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FUTURA INTEGRADOR EMPRESA ESCOLA LTDA. 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
 

 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social com a seguinte redação: 

 

I-DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A sociedade girará sob a denominação social de FUTURA  INTEGRADOR EMPRESA ESCOLA LTDA. 

 

II- OBJETO SOCIAL  

A sociedade tem como objeto social serviços de integração entre empresa e escola, para colocação de estudantes em 

estágios dentro de organizações, consultoria comercial para desenvolvimento de programas de estruturação setorial 

dentro das organizações e seleção, recrutamento e colocação de empregados no mercado de trabalho.  

 

III-FORO E SEDE SOCIAL 

A sociedade tem o foro e sede social nesta capital na Av Otavio Rocha, 134 conj 121 e 122- Bairro Centro-CEP 

90020-150. 

 

Parágrafo Primeiro:  A sociedade mantém a filial abaixo relacionada, podendo estabelecer mais filiais ou sucursais 

em qualquer ponto do território nacional. Obedecendo ás disposições legais vigentes. 

Filial São Paulo/SP: Rua Vinte e Quadro de Maio, n°35, Bairro Republica – conjunto 1011 – CEP 01.041-001 / SP. 

CNPJ06.023.207/0002-49- NIRE 35903476842. 

 

IV-PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado. 

 

V-ADMINISTRAÇÃO SOCIAL  

A administração social, bem como a representação judicial ou extrajudicial da sociedade, caberá a ambos os sócios em 

conjunto ou isoladamente, os quais terão amplos e gerais poderes para exercer a administração, podendo assinar todos 

os documentos que se fizerem necessários ao bom e fiel cumprimento de suas atribuições, ficando-lhes, porém vedado 

o uso da denominação social em avais, favores ou garantias alheias ao objeto social. 
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Parágrafo Primeiro: As aquisições para ativo imobilizado só serão validas com o consentimento de todos os sócios, 

que as levarão para aprovação em assembleia, cujo teor será lavrado em ata para posterior registro no órgão 

competente.  

 

VI- CAPITAL SOCIAL  

O capital social será de R$ 20.000,00(vinte mil reais), dividindo em 20.000(vinte mil quotas) no valor de R$ 

1,00(hum real), cada um, totalmente subscrito e realizado neste ato em moeda corrente nacional e ficará distribuído 

entre os sócios de maneira seguintes: 

 

LEONARDO PETRY SUNOL  5.600 quotas 28% R$ 5.600,00 

MARCIO GONÇALVEZ BERGAMO  6.600 quotas 33% R$ 6.600,00 

MARCOS DE LIMA BUENO  6.600 quotas 33% R$6.600,00 

LISSANDRA DUTRA DA SILVA 1.200 quotas 6% R$ 1.200,00 

TOTAL 20.000 quotas 100,00% R$ 20.000,00 

 

Os 6% de participação de LISSANDRA DUTRA DA SILVA é administrado pelo  sócio LEONARDO PETRY SUNOL. 

 

VII- RESPONSABILIDADE SOCIAL  

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todas respondem solidariamente pela 

integralização do capital social.  

 

VIII- DELIBERAÇÃO SOCIAS  

O presente contrato social é reformável no todo ou em parte, inclusive no tocante á administração, por 

deliberação de sócios representando a totalidade do capital social, de acordo com os dispositivos legais, ressalvados os 

artigos 1.071 e 1.076 
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 IX- RETIRADA, IMPEDIMENTO OU FALECIMENTO 

 DE QUALQUER DOS SÓCIOS  

A sociedade não se dissolverá com a retirada , impedimento ou falecimento de qualquer dos sócios, 

prosseguindo com a liquidação do capital ingressado,  por parte da empresa, aos herdeiros do sócio falecido, a menos 

que os sócios remanescentes resolva liquidá-la.  

Parágrafo Primeiro- Os haveres do sócio impedido, retirante ou dos herdeiros do sócio falecido, serão pagos em 

12(doze) parcelas mensais, iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira 30(trinta) dias após o evento, de acordo com 

balanço encerrado para este fim.  

Parágrafo Segundo- O sócio retirante deverá dar o aviso prévio por escrito com uma antecedência mínima de 

30(trinta) dias. 

X - DESTINO DO PATRIMÔNIO 

O patrimônio, em caso de dissolução da sociedade, será partilhado aos sócios na proporção de sua participação 

social. 

XI - EXERCÍCIO SOCIAL 

O exercício social será encerrado anualmente em 31 de dezembro, sendo que os resultados serão distribuídos ou 

suportados pelos sócios conforme sua participação social. 

 

XII- RETIRADA DE PRÓ-LABORE 

Aos sócios com atividade na sociedade poderão fazer jus a uma retirada de pró-labore mensal, fixada por sócios 

representando a maioria do capital social. 

 

XIII- CESSÃO DE QUOTAS 

OS sócios não poderão ceder ou transferir a terceiros suas quotas sem o prévio e expresso consentimento dos 

demais, os quais terão direito preferencial na aquisição das mesmas em igualdade de condições. 

 

XIV - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

Declaram os administradores que não estão impedidos por lei especial, nem condenados a pena que vede, ainda  que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, cincussão, peculato ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública ou propriedade. 
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XV- FORO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Alegre/RS para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes deste contrato. 

 

XVI- DISPOSIÇÕES GERAIS 

O presente instrumento se regerá no que for omisso pelo Código Civil Brasileiro lei n2 10.406/2002 e demais 

disposições legais vigentes, ressalvados os artigos 1.071 e 1.076. 

 

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 05(cinco) vias, de igual teor com 

as testemunhas instrumentais abaixo. 

 

 
Porto Alegre, 10 de Agosto de 2018. 

 
 
 
 
____________________________________                                     __________________________________________ 
           LEONARDO SUÑOL DOS SANTOS                                                        MARCIO GONÇALVES BERGAMO 
 
 
 
 
 
____________________________________                                             ___________________________________________                              
           MARCOS DE LIMA BUENO                                                    LISSANDRA DUTRA DA SILVA 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO
GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

18/372.576-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RS2201800198547

Data

13/08/2018

664.092.760-87 LEONARDO PETRY SUNOL

899.633.690-49 LISSANDRA DUTRA DA SILVA

903.888.790-68 MARCIO GONCALVES BERGAMO

995.791.540-15 MARCOS DE LIMA BUENO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO
GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

18/372.576-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RS2201800198547

Data

13/08/2018

995.791.540-15 MARCOS DE LIMA BUENO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Cleverton Signor:592.682.630-68 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa FUTURA INTEGRADOR EMPRESA ESCOLA
LTDA, de nire 4320520339-1 e protocolado sob o número 18/372.576-0 em 13/08/2018, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 4833223, em 30/08/2018. O ato foi deferido digitalmente pelo
examinador Cesar Luis Steglich. 
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Cleverton Signor. Para sua validação,
deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

995.791.540-15 MARCOS DE LIMA BUENO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

664.092.760-87 LEONARDO PETRY SUNOL

899.633.690-49 LISSANDRA DUTRA DA SILVA

903.888.790-68 MARCIO GONCALVES BERGAMO

995.791.540-15 MARCOS DE LIMA BUENO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

995.791.540-15 MARCOS DE LIMA BUENO

Porto Alegre. Quinta-feira, 30 de Agosto de 2018

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 4833223 em 30/08/2018 da Empresa FUTURA INTEGRADOR EMPRESA ESCOLA LTDA, Nire 43205203391 e protocolo
183725760 - 13/08/2018. Autenticação: C655B4192FA9211E3865CA7F9A1EB762D11C3B. Cleverton Signor - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br e informe nº do protocolo 18/372.576-0 e o código de segurança dVGz Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 31/08/2018 por Cleverton Signor – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CESAR LUIS STEGLICH403.218.190-04

CLEVERTON SIGNOR592.682.630-68

Porto Alegre. Quinta-feira, 30 de Agosto de 2018

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 4833223 em 30/08/2018 da Empresa FUTURA INTEGRADOR EMPRESA ESCOLA LTDA, Nire 43205203391 e protocolo
183725760 - 13/08/2018. Autenticação: C655B4192FA9211E3865CA7F9A1EB762D11C3B. Cleverton Signor - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br e informe nº do protocolo 18/372.576-0 e o código de segurança dVGz Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 31/08/2018 por Cleverton Signor – Secretário-Geral.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUTURA INTEGRADOR EMPRESA ESCOLA LTDA
CNPJ: 06.023.207/0001-68 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:30:24 do dia 06/12/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/06/2022.
Código de controle da certidão: B22B.5DE0.36CB.7CF1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.







Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.023.207/0001-68

Razão
Social:

FUTURA INTEGRADOR EMPRESA ESCOLA LTDA

Endereço: AV OTAVIO ROCHA 134 CJ 121 E 122 / CENTRO / PORTO ALEGRE / RS /
90020-150

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/04/2022 a 06/05/2022

Certificação Número: 2022040700530756176550

Informação obtida em 19/04/2022 08:44:55

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf

1 of 1 19/04/2022 08:45





FUTURA INTEGRADOR EMPRESA ESCOLA LTDA
FUTURA ESTÁGIOS

A Futura foi fundada em 2003, na cidade de Porto Alegre por três sócios. A ideia era oferecer para as
empresas uma alternativa em contratação de estagiários. Ao longo de seus 16 anos, a Futura cresceu e
expandiu seus negócios, hoje possuímos uma filial em São Paulo e oferecemos um atendimento a nível
nacional para mais de 800 clientes e milhares de estagiários inseridos no mercado de trabalho. 

Missão
Desenvolver ações com instituições de ensino e empresas, visando à inserção de estudantes no mercado 
de trabalho, através do programa de Estágios

Visão
Ampliar a sua participação no mercado e ser uma das maiores
referências nacionais, na capacitação e inserção de jovens no mercado
de trabalho, através do programa de Estágios.

Valores e Princípios
Postura ética:
Geramos confiança e credibilidade em todos os nossos
relacionamentos, atuando com transparência e imparcialidade.

Pessoas como razão do trabalho:
Reconhecemos os talentos internos, valorizando o comprometimento, a iniciativa e a cooperação, 
promovendo um clima de bem-estar para as pessoas.

Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) e produtos desenvolvidos: 78.10-8- 00 - Seleção 
e agenciamento de mão de obra. 

FUTURA INTEGRADOR EMPRESA ESCOLA LTDA
06.023.207/0001-68

Matriz: Avenida Otávio Rocha, Nº 134 11º Andar - Centro Histórico – Porto Alegre/RS – CEP: 90020-150
Filial: Rua Vinte e Quatro de Maio, N° 35 CJ1011 - 10º andar - República - São Paulo\SP – CEP: 01041-001

Site: www.futuraestagios.com.br/home
E-mail: marketing@futuraestagios.com.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
06.023.207/0001-68
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
24/11/2003 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUTURA INTEGRADOR EMPRESA ESCOLA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AV OTAVIO ROCHA 

NÚMERO 
134 

COMPLEMENTO 
CONJ 121 E 122 

 
CEP 
90.020-150 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PORTO ALEGRE 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(51) 3349-2800 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/11/2003 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/04/2022 às 17:11:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1


